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Formação em Apadrinhamento Civil e Divulgação
 (Apadrinhamento Civil em E-Learning, Filmes Multimédia, site “Apadrinhamento Civil”)
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Justificação do Projecto
	Os diplomas legais que criaram o Apadrinhamento Civil estão publicados e entraram em vigor ; e o artigo 33.º, n.º 3 da Lei n.º 103/2009, de 11 de Setembro, determina a realização de formação especializada.

Porém, ainda não se realizou nem um plano de formação para todos os técnicos intervenientes, nem um plano de divulgação dirigido ao público potencialmente interessado em assumir o papel de Padrinho/Madrinha.

A demora no desenvolvimento destes planos faz esmorecer o entusiasmo que a figura chegou a despertar; e atrasa o encaminhamento de crianças e jovens institucionalizados para famílias de Padrinhos Civis.

Na verdade, vários meses depois da entrada em vigor do conjunto dos dois diplomas – Lei e Regulamento – a procura do novo instituto parece ser muito modesta. Julgamos que os órgãos governamentais responsáveis devem reforçar a formação junto dos técnicos e a divulgação junto do público. 

O Observatório Permanente da Adopção (OPA) está em condições de desempenhar um papel credível e eficaz. Credível porque, tendo sido o autor dos anteprojetos dos dois diplomas, conhecem bem o regime; eficaz porque, sendo um grupo essencialmente académico, tem as competências pedagógicas adequadas. 


Objectivos
	O projecto visa contribuir para a preparação dos técnicos da Segurança Social e das Comissões de Protecção de Crianças e Jovens em Perigo, e dos Magistrados Judiciais e do Ministério Público. E visa promover a divulgação do Apadrinhamento Civil junto do grande público.

Para atingir os técnicos interessados e o público em geral em pouco tempo e com custos modestos, devemos utilizar os processos modernos de comunicação, com recurso aos meios pedagógicos adequados.

Em primeiro lugar, propomo-nos criar uma página Web dedicada ao Apadrinhamento Civil, que possa concentrar todos os dados relevantes sobre o instituto.

Em segundo lugar, propomo-nos construir cursos de ensino à distância, que serão repetidos, e que podem satisfazer as necessidades de formação de técnicos localizados em qualquer lugar do território nacional. Estes cursos serão focados consoante os grupos de técnicos a que se dirigem – técnicos da Segurança Social, técnicos das Comissões, magistrados judiciais ou do ministério público.

Em terceiro lugar, pretendemos realizar vários pequenos filmes de divulgação, ao longo do tempo, acompanhando a evolução da prática, dirigidos ao grande público. 



